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PRESIDENCIA

EMENDA REGIMENTAL DE 16 DE ABRIL DE 2024

EMENDA REGIMENTAL N° 53, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Altera os artigos 160 e 161 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico para estabelecer novos
procedimentos e prazos para a elaboragéo, deliberagdo e encaminhamento do relatério anual de que trata o art. 130-
A, § 2°,V, da Constituicdo Federal.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no exercicio das atribuigdes que |lhe sdo conferidas pelo
artigo 130-A, § 2°, inciso |, da Constituicdo da Republica, e com fundamento nos artigos 23, incisos IV e VI, e 147 e
seguintes, de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisdo plenaria proferida na 52 Sessao Ordinaria,
realizada no dia 16 de abril de 2024, nos autos da Proposi¢cao n° 1.00149/2024-82;

Considerando que compete ao Plenario a alteragao e a atualizagdo do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Publico (RI/CNMP) com o objetivo de racionalizar o desempenho de suas atividades e de promover a
eficiéncia na prestacao de seus servigos;

Considerando que compete ao CNMP elaborar relatério anual a que se refere o art. 130-A, § 2°, V, da Constituicdo
Federal, propondo as providéncias que julgar necessarias sobre a situagao do Ministério Publico no Pais e as
atividades do Conselho;

Considerando que o relatério integra a mensagem remetida pelo Presidente da Republica ao Congresso Nacional
por ocasiao da abertura da sessao legislativa, na forma do art. 84, Xl, da Constituicdo Federal;

Considerando que atualmente o art. 160 do Regimento Interno do CNMP prevé que a Comissédo de Planejamento
Estratégico (CPE) elaborara o relatério anual, cabendo ao Plenario a aprovagao de sua redagéo final;

Considerando que compete ao Presidente do Conselho representar a Instituicdo externamente e apresentar ao
Plenario relatério circunstanciado dos trabalhos do ano, na forma do art. 12, lll e XXVII, do Regimento Interno do
CNMP;
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Considerando que a elaboragéo do relatério anual constitui atribuicdo que, por sua natureza, demanda a atuagéo
direta do Plenario e da Presidéncia do Conselho, especialmente em razao de se tratar de atribuicdo constitucional e
da necessidade de que o CNMP seja representado perante a Presidéncia da Republica (Casa Civil);
Considerando a necessidade de adequar o texto regimental a realidade dos prazos exigidos para o envio do relatério
anual a Casa Civil da Presidéncia da Republica, RESOLVE:
Art. 1° Esta Emenda Regimental altera os arts. 160 e 161 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Publico para estabelecer novos procedimentos e prazos para a elaboragéo, deliberagdo e encaminhamento do
relatério anual de que trata o art. 130-A, § 2°, V, da Constituicdo Federal.
Art. 2° O Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico, aprovado pela Resolugdo n°® 92, de 13 de
marco de 2013, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:
“Art. 160 A Presidéncia elaborara, no més de dezembro de cada exercicio, proposta de relatério anual, de cujo teor
tomarao conhecimento todos os Conselheiros.
§1° Os Conselheiros poderao apresentar emendas a proposta de relatério até o0 momento da sua apreciagéo pelo
Plenario.
§ 2° A proposta de relatério e as emendas apresentadas, acolhidas ou n&o pela Presidéncia, serao submetidas ao
Plenario, que dara a redacgao final ao relatério anual.
§ 3° A Secretaria-Geral e a Secretaria de Gestédo Estratégica subsidiardo a Presidéncia na elaboragéo do relatério a
que se refere o caput deste artigo.
Art. 161. Na primeira quinzena de janeiro de cada ano, o Conselho encaminhara ao Presidente da Republica relatorio
de suas atividades no exercicio anterior e oferecera as propostas que julgar necessarias ao aprimoramento do
Ministério Publico, para que sejam incorporados @ mensagem e ao plano de governo a serem remetidos ao
Congresso Nacional, por ocasido da abertura da sessao legislativa, nos termos do artigo 84, Xl, da Constituicdo
Federal.”
Art. 3° Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia-DF, 16 de abril de 2024.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico
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